ATO EXECUTIVO DA REITORIA DE 09/10/2020
Nomeia SUPERVISOR INSTITUCIONAL PEDAGÓGICO da Universidade Paranaense - UNIPAR.
A VICE-REITORA EXECUTIVA da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais 

Considerando a necessidade de readequar a estrutura administrativa, técnica e acadêmica da Universidade Paranaense – UNIPAR, de acordo com as orientações da Consultoria no Projeto de Profissionalização da UNIPAR,  pelo o seguinte

ATO EXECUTIVO

Art. 1o - 
Nomeia SUPERVISOR INSTITUCIONAL PEDAGÓGICO, o Prof.º LUIZ ROBERTO PRANDI (M.F. n.º 0133).
Art. 2o - 
Compete ao Supervisor Institucional Pedagógico, entre outras atribuições, os estudos das matrizes curriculares dos cursos de graduação na modalidade presencial, semipresencial e EAD para adequação da composição curricular e das cargas horárias conforme as exigências legais a respeito do assunto. 

Parágrafo Único.  
As atribuições e competências relativas ao cargo de Supervisor Institucional Pedagógico são melhor explicitadas em documento específico aprovado pela Reitoria.
Art. 3o - 
Para executar seu trabalho, o Supervisor Institucional Pedagógico poderá contar com a colaboração das respectivas coordenadorias de cada área.

Art. 4o - 
As alterações procedidas conforme os Artigos anteriores deverão ser tornar efetivas para o ano letivo de 2021.

Art. 5o - 
O Supervisor Institucional Pedagógico exercerá concomitantemente suas funções com a de Coordenador do Pró-Magister e docente da Instituição.
Art. 6o - 
O cargo de Supervisor Institucional Pedagógico é subordinado diretamente à Reitoria e/ou à Presidência da Mantenedora.

Art. 7o - 
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE

  CUMPRA-SE

Umuarama, 09 de outubro de 2020.

Prof.ª NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

VICE-REITORA EXECUTIVA – UNIPAR
